
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: Esclarecimentos - Edital 90.100/2024
4 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 30 de julho de 2024 às 10:21
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: OPÇÃO ATIVA <licitacaorjrj@gmail.com>
Date: ter., 30 de jul. de 2024 às 09:54
Subject: Esclarecimentos - Edital 90.100/2024
To: <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Prezado Sr.(a) Pregoeiro (a),

Bom dia.

Estamos interessados em participar do certame licitatório 90.100/2024, processo administrativo nº 12.647/2024, que
tem como objeto a CONTRATAÇÃO de empresa especializada para a prestação de serviços de remoção de veículos
automotores leves e pesados, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade
Urbana, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

Gostaríamos de solicitar esclarecimentos acerca da exigência, ou não, de um quantitativo mínimo de veículos, bem
como suas especificações técnicas, para a prestação dos serviços. 

Desde já, agradecemos.

At.te,

OPÇÃO ATIVA LTDA 
13.053.777/0001-66

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 30 de julho de 2024 às 11:15
Para: juridico.smomu@gmail.com, rhsmomu@gmail.com

Bom dia!

         Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jurídico SMOMU <juridico.smomu@gmail.com> 30 de julho de 2024 às 11:37
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

A CONTRATADA deverá dispor de veículos com capacidade para a remoção de veículos tanto leves como
pesados, conforme informado no momento da solicitação.

A solicitação do reboque será realizada via telefone pela autoridade de trânsito, agentes de trânsito e guardas
municipais.

 
Os serviços serão prestados de forma permanente e contínua pela sua essencialidade e prestação do serviço
deverá ter disponibilidade obrigatória de mínimo 02 (dois) veículos de reboque para atendimentos 24 horas,
todos os dias da semana, úteis ou não, sendo que os casos de atendimento no 1º Distrito do Município deverão
ser prestados em até 30 (trinta) minutos contados a partir da solicitação por telefone, até 60 (sessenta) minutos
no 2º, 4º e 6º Distritos e até 90 (noventa) minutos no 3º, 5º, 7º e 8º Distritos, salvo motivos de força maior,
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devendo ser devidamente justificados quando da ocorrência, através de resposta por escrito a Ofício emitido
pelo Gestor do Contrato indagando sobre o fato.
Ainda deverá ainda fornecer aos Agentes da Autoridade de trânsito lacres para cada compartimento do veículo
que abra.

 
Os veículos deverão estar caracterizados com dísticos removíveis contendo a informação “A serviço da
Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana – SMOMU”, dispostos na dianteira, nas duas portas e na traseira
(podendo, neste último caso, ser disposto atrás da cabine, em local visível). Na eventualidade do veículo ser
utilizado para prestação de serviço a terceiros, os dísticos deverão ser removidos.
 
Os custos para caracterização do veículo ficarão a cargo da CONTRATADA.
 
Os veículos (reboques) deverão ter o seguro total sobre o veículo removido.
 
Os veículos removidos serão transportados para o pátio da SMOMU, localizado à Rua Vicente Sobrinho, 80 –
Olaria – Nova Friburgo/RJ.
 
A CONTRATADA se responsabiliza pela devida habilitação de seus condutores, conforme o artigo 143, da Lei
Federal nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro – CTB, conforme o tipo de serviço prestado.
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, no que couber, referentes ao vencimento, encargos
sociais, vale-transporte, vale-alimentação, uniformes completos que incluem EPI, ferramental básico e todos os
insumos necessários para desempenho adequado dos seus profissionais.

 

Os serviços a serem contratados deverão contemplar todos os itens necessários para seu pleno funcionamento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana
Rua Vicente Sobrinho, nº 80, Olaria, Nova Friburgo/RJ - CEP: 28623-400

(22) 2526-9261/(22) 2526-9262

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 30 de julho de 2024 às 12:05
Para: licitacaorjrj@gmail.com

Boa tarde!

        Segue resposta ao pedido de esclarecimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://www.google.com/maps/search/Rua+Vicente+Sobrinho,+n%C2%BA+80,+Olaria,+Nova+Friburgo%2FRJ+-+CEP:+28623-400?entry=gmail&source=g

